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LEIS
LEI Nº 18.179, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

(Projeto de lei nº 1259/2019, do Deputado Rafael Silva - PSB)
Institui a “Semana Estadual do Livro e de Incentivo à Leitura e à

Escrita”, e dá providências correlatas.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana Estadual do Livro e de Incentivo

à Leitura e à Escrita”, a ser celebrada, anualmente, no período de 8 a 15 de
setembro.

Artigo 2º - Durante a “Semana Estadual do Livro e de Incentivo à
Leitura e à Escrita”, as escolas, bibliotecas e instituições estaduais de
caráter educacional e de lazer poderão promover atividades que
coloquem o livro, a leitura e a escrita em destaque, tais como: contação
de histórias, palestras, debates, oficinas de escrita, oficinas de ilustração,
encontro com autores, feiras de livro, concursos literários, doação e troca
de livros, apresentação de filmes que retratem a importância da
literatura, da leitura e da escrita, realização de clubes de leitura, “slam”,
declamação de poemas, entre outras ações.

Parágrafo único - Em cada escola, poderá haver um dia, no mínimo,
de atividades com a participação dos pais e/ou responsáveis pelos
alunos, de forma a levar o hábito da leitura e da escrita para as famílias e
seus lares.

Artigo 3º - As escolas, bibliotecas e instituições estaduais poderão
fazer parcerias com teatros, cinemas e outras entidades, tais como
academias de letras, para ampliar a oferta de atividades aos alunos.

Artigo 4º - A “Semana Estadual do Livro e de Incentivo à Leitura e à
Escrita” passa, por esta lei, a fazer parte do Calendário Oficial do Estado
de São Paulo.

Artigo 5º - Fica facultado ao Poder Executivo regulamentar esta lei no
que couber.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Renato Feder
Secretário da Educação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.180, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
(Projeto de lei nº 245/2021, do Deputado Edson Giriboni - PV)
Institui o Selo “Investimento Verde” no âmbito do Estado de São

Paulo, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o Selo “Investimento Verde”, que será

concedido pelo Poder Executivo do Estado de São Paulo a securitizadoras,
fundos de investimentos em direitos creditórios, instituições financeiras,
distribuidoras ou emissores de títulos verdes instalados no Estado de São
Paulo, que comprovem a realização de operações de investimentos que
tenham por objeto a promoção de restauração, conservação ou uso
sustentável de vegetação nativa e outras práticas ambientalmente
sustentáveis, em especial aquelas destinadas à produção rural
sustentável, à mitigação e à adaptação climática, em âmbito estadual.

Artigo 2º - O Selo “Investimento Verde” será concedido às entidades
citadas no artigo 1º desta lei que comprovem a realização de operações
financeiras ou no âmbito do Mercado de Capitais que atendam aos
requisitos estabelecidos nesta lei.

Artigo 3º - O Selo “Investimento Verde” visa a incentivar operações no
âmbito do Mercado Financeiro e de Capitais que promovam a
sustentabilidade, e será concedido mediante o interesse das instituições
citadas no artigo 1º desta lei, para atestar aos consumidores nacionais ou
internacionais que as operações financeiras ou do Mercado de Capitais
indicados promovem o desenvolvimento sustentável.

Artigo 4º - Para os efeitos desta lei, entende-se por:
I - securitizadoras: Sociedades de Propósito Específico - SPE,

instituições não financeiras responsáveis pela securitização de títulos e
valores mobiliários, tais como securitizadoras de ativos empresariais, de
créditos financeiros, de créditos imobiliários e de créditos do
agronegócio;

II - Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios - FIDC: entidades
qualificadas como condomínios e que reúnem recursos aportados - por
meio de quotas de participação - por investidores que almejam obter
rendimentos por meio de operações realizadas pelo fundo com ativos
financeiros, títulos, valores mobiliários e direitos creditórios;

III - instituições financeiras: instituições reguladas pelo Banco Central
e que tenham como atividade principal ou acessória a coleta, a
intermediação ou a aplicação de recursos financeiros próprios ou de
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valores de
propriedade de terceiros;

IV - distribuidoras: instituições que atuam no sistema de distribuição
de valores mobiliários, conforme previsto no artigo 15 da Lei Federal nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976;

V - emissores de títulos verdes: pessoas jurídicas de direito público
ou privado que emitam títulos ou valores mobiliários com vistas à
obtenção de investimentos em projetos que promovam a restauração, a
conservação ou o uso sustentável de vegetação nativa, a mitigação e a
adaptação climática e outras práticas ambientalmente sustentáveis.

Artigo 5º - As práticas elegíveis para obtenção do Selo
“Financiamento Verde” serão objeto de regulamento, que definirá as
diretrizes e eixos de aplicação, de forma alinhada com o Plano de Ação
Climática - PAC e com o Plano Estadual de Adaptação e Resiliência
Climática - PEARC, bem como considerará salvaguardas socioambientais e
taxonomias sustentáveis.

Artigo 6º - As entidades que atenderem aos requisitos desta lei e do
respectivo regulamento terão o direito de fazer uso publicitário do Selo
“Investimento Verde”, chancela oficial que poderá ser utilizada nas
veiculações publicitárias que promoverem.

Artigo 7º - Vetado.
Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Anderson Marcio de Oliveira
Secretário Executivo respondendo pelo expediente da Secretaria de

Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.181, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
(Projeto de lei nº 94/2023, dos Deputados Letícia Aguiar - PP e Gil

Diniz - PL)
Reconhece como de relevante interesse cultural o antigo “Caminho do

Ouro Paulista”, rota turística que abrange os Municípios de Taubaté,
Lagoinha, Cunha, Pindamonhangaba, Tremembé e São Luiz do Paraitinga.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - Fica reconhecido como de relevante interesse cultural do

Estado de São Paulo o antigo “Caminho do Ouro Paulista”, rota turística
que abrange os municípios de Taubaté, Lagoinha, Cunha,
Pindamonhangaba, Tremembé e São Luiz do Paraitinga.

Artigo 2º - A celebração de que trata esta lei poderá, a critério dos
órgãos responsáveis pela política de patrimônio cultural do Estado, ser
objeto de proteção específica, conforme a legislação aplicável.

Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens
Marilia Marton Corrêa
Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.182, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
(Projeto de lei nº 1000/2023, dos Deputados Andréa Werner - PSB e

Guilherme Cortez - PSOL)
Institui garantias à criança com deficiência e/ou transtornos do

neurodesenvolvimento no ambiente escolar.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - As disposições desta lei serão aplicáveis a todos os alunos

com deficiência e transtornos do neurodesenvolvimento.
Parágrafo único - Considera-se:
1 - Pessoa com Deficiência: aquela que tem impedimento de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas;

2 - Transtornos do Neurodesenvolvimento: problemas neurológicos
que podem interferir com a aquisição, retenção ou aplicação de
habilidades ou conjuntos de informações específicos; eles podem
envolver disfunção da atenção, da memória, da percepção, da linguagem,
da solução de problemas ou da interação social.

Artigo 2º - É permitido à criança com deficiência, aluno matriculado
em escola pública ou privada no Estado de São Paulo, o direito de levar
seu próprio alimento para consumo dentro do ambiente escolar, de
acordo com sua seletividade alimentar, alergia alimentar ou outra
condição específica.

Parágrafo único - Para que a lei seja aplicada corretamente, os pais
ou responsáveis deverão fornecer à escola laudo médico atestando o
diagnóstico, bem como contendo breve relato sobre a seletividade ou
alergia alimentar e as orientações específicas relacionadas à alimentação
do aluno.

Artigo 3º - Os alunos com deficiência que sentirem sensibilidade nos
pés poderão transitar dentro do ambiente escolar descalços ou utilizando
meias.

Artigo 4º - Os estabelecimentos de ensino públicos e privados ficam
obrigados a substituir os sinais sonoros ou sinais musicais por sons
adequados, em volume e duração, em respeito à sensibilidade auditiva
dos alunos com deficiência, para que estes não sejam submetidos a
incômodos sensoriais ou risco de pânico.

Artigo 5º - Vetado.
§ 1º - Vetado.
§ 2º - Vetado.
§ 3º - Vetado.
Artigo 6º - À instituição de ensino privada que descumprir esta lei

será aplicada:
I - visita orientativa, na primeira infração;
II - multa de 40 (quarenta) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo -

UFESPs, na segunda infração;
III - multa progressiva nas infrações seguintes, na proporção

estabelecida em regulamento, observado o limite anual de 1000 (mil)
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs.

Parágrafo único - Vetado.
Artigo 7º - Vetado.
Artigo 8º - Esta lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte)

dias de sua publicação oficial.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Renato Feder
Secretário da Educação
Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.183, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
(Projeto de lei nº 1612/2023, da Deputada Solange Freitas - UNIÃO)
Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de salas de regulação

sensorial voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e
neuroatípicas em shopping centers no Estado de São Paulo, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - Shopping centers com circulação diária maior que 2.000

(duas mil) pessoas ficam obrigados a instalar salas de regulação sensorial
voltadas ao acolhimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e neuroatípicas no Estado de São Paulo.

Parágrafo único - As salas de regulação sensorial devem ser
planejadas e equipadas com materiais adequados para atender às
necessidades sensoriais específicas do público autista.

Artigo 2º - As salas de regulação sensorial devem ser construídas em
áreas de fácil acesso e possuir estrutura física adequada, oferecendo um
ambiente tranquilo e confortável.

Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - É de responsabilidade dos estabelecimentos abrangidos

por esta lei garantir que as salas de regulação sensorial sejam mantidas
em boas condições de funcionamento, fazendo a higienização regular e a
reposição dos materiais sempre que necessário.

Artigo 5º - A fiscalização do cumprimento desta lei caberá aos órgãos
competentes do Estado, a serem definidos de acordo com
regulamentação específica.

Artigo 6º - Vetado.
Parágrafo único - Vetado.
Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.184, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
(Projeto de lei nº 139/2024, do Deputado Rafael Saraiva - UNIÃO)
Dispõe sobre vedação do acorrentamento de cães e gatos por

correntes ou cordas, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - São proibidos o acorrentamento de cães e gatos e a

manutenção destes animais em alojamentos inadequados.
Artigo 2º - Para efeitos desta lei, considera-se:
I - acorrentamento: meio de restringir a liberdade do animal,

utilizando-se correntes, cordas ou similares, impedindo-o de se
movimentar livremente no espaço em que se encontra;

II - alojamento inadequado: qualquer espaço que ofereça risco à vida
ou à saúde do animal, ou que não atenda às dimensões adequadas ao
seu tamanho e porte, ou que desrespeite as normas e condições de bem-
estar animal.

Artigo 3º - Nos casos de impossibilidade temporária por falta de
outro meio de contenção, o animal poderá ser aprisionado a uma
corrente do tipo “vaivém” ou similar, devendo o acorrentamento atender
às seguintes disposições:

I - ser temporário;
II - permitir o deslocamento minimamente adequado do animal;
III - utilizar coleira compatível com o tamanho e porte do animal, não

o submetendo a riscos, sendo vedado o uso de enforcadores de qualquer
tipo, pontiagudos ou não;

IV - possibilitar ao animal abrigar-se do sol, da chuva e da exposição
ao calor ou frio excessivos;

V - ter disponibilidade de água limpa e oferta de alimentação ao
animal;

VI - assegurar a conservação da higiene do alojamento e do próprio
animal;

VII - impedir o contato com outros animais agressivos ou portadores
de doenças.

Artigo 4º - Sem prejuízo da responsabilização civil e penal, o
descumprimento das disposições desta lei sujeita seus infratores às
sanções previstas na Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e seu
decreto regulamentador.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Anderson Marcio de Oliveira
Secretário Executivo respondendo pelo expediente da Secretaria de

Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Guilherme Muraro Derrite
Secretário de Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.185, DE 22 DE AGOSTO DE 2025
(Projeto de lei nº 586/2024, do Deputado Rogério Nogueira - PSDB)
Dispõe sobre a disponibilização de Unidade de Terapia Intensiva

Móvel com médico intensivista nos torneios e campeonatos esportivos
radicais motorizados, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
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